
 

 

Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI No 11.053, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2004. 

Conversão da MPv nº 209, de 2004 
Dispõe sobre a tributação dos planos de 
benefícios de caráter previdenciário e dá outras 
providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

        Art. 1o É facultada aos participantes que ingressarem a partir de 1o de janeiro de 2005 em 
planos de benefícios de caráter previdenciário, estruturados nas modalidades de contribuição 
definida ou contribuição variável, das entidades de previdência complementar e das sociedades 
seguradoras, a opção por regime de tributação no qual os valores pagos aos próprios participantes 
ou aos assistidos, a título de benefícios ou resgates de valores acumulados, sujeitam-se à 
incidência de imposto de renda na fonte às seguintes alíquotas: 

   § 2o O imposto de renda retido na fonte de que trata o caput deste artigo será definitivo. 

   § 6o As opções mencionadas no § 5o deste artigo deverão ser exercidas até o último dia útil do 
mês subseqüente ao do ingresso nos planos de benefícios operados por entidade de previdência 
complementar, por sociedade seguradora ou em FAPI e serão irretratáveis, mesmo nas hipóteses 
de portabilidade de recursos e de transferência de participantes e respectivas reservas. (Redação 
dada pela Lei nº 11.196, de 2005)     

        § 7o Para o participante, segurado ou quotista que houver ingressado no plano de benefícios 
até o dia 30 de novembro de 2005, a opção de que trata o § 6o deste artigo deverá ser exercida 
até o último dia útil do mês de dezembro de 2005, permitida neste prazo, excepcionalmente, a 
retratação da opção para aqueles que ingressaram no referido plano entre 1o de janeiro e 4 de 
julho de 2005. (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 
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